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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 
 

Conforme ATA Nº 001 do Processo de Chamamento Público 004/2023, 
optou-se pela inexigibilidade de licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores à despesa abaixo especificada. 

 
OBJETO – O objeto do presente Processo de Inexigibilidade é a contratação de 
empresa especializada visando a prestação de serviço de Transporte Coletivo 
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, para atender, DE FORMA EVENTUAL, a 
demanda conforme necessidade das Secretarias Municipais de Planalto-PR, limitada 
aos quantitativos abaixo estipulados: 
 

FRETAMENTO EVENTUAL 

ITEM QTD UN QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 Prestação de serviço de 
fretamento eventual com 
veículo micro ônibus. Mínimo 
21 lugares. 

KM 8.000 R$ 4,60 R$ 36.800,00  

02 Prestação de serviço de 
fretamento eventual com 
veículo van. Mínimo 16 
lugares 

KM 10.000 
 

R$ 3,40 R$ 34.000,00  

03 Prestação de serviço de 
fretamento eventual com 
veículo ônibus. Mínimo 42 
lugares. 

KM 10.000 R$ 6,05 R$ 60.500,00  

04 Prestação de serviço de 
fretamento eventual com 
veículo ônibus. Mínimo 50 
lugares. Com ar 
condicionado e toalete. 

KM 10.000  R$ 6,05 R$ 60.500,00  

TOTAL: R$ 191.800,00  

EMPRESA: TRANSPORTES COLETIVOS PFEIFER LTDA 
CNPJ: 22128914000175 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto, 
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.33.00.00.00000 
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01120 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.33.00.00.00000 

01690 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.33.00.00.00000 

01980 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.33.00.00.00000 

02380 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.33.00.00.00000 

02870 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.33.00.00.00000 

03320 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.33.00.00.00000 

 
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias do 
mês subsequente ao serviço prestado, e com apresentação da respectiva nota 
fiscal, devidamente atestada pela Secretaria de Administração deste Município de 
Planalto. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo correspondente para a vigência e execução dos 
serviços será de 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL: R$191.800,00 (cento e noventa mil e oitocentos reais). 
 
 

 
Planalto-PR, 13 de julho de 2023. 

 
 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito municipal 


